
                                                                                              Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 11/10/2024
             Código Identificador nº 346AA584

PORTARIA Nº 99/2024                                                                             10 DE OUTUBRO DE  
2024  .  

ABERTURA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR –
PAD,  PARA APURAÇÃO DE FALTA
GRAVE DE SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal, pela Constituição
do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE: 

Art. 1º - Abre Procedimento Administrativo Disciplinar para com base em suspensão
do Diretor de Serviços Público em razão de falta grave cometida pelo Servidor Flávio
Roberto Souza do Nascimento, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos deste
Município;

Art.  2º  -  Para  compor  a  Comissão  Processante,  nomeia  os  servidores  abaixo
relacionados:

I) Jean Carlos da Silva Ramalho (Mat. 1237) – Presidente; 

b) Luis Henrique de Souza Araujo (Mat. 1839) – Secretário;

c) Fernando Alexandre Lima Silva (Mat. 1165)– Membro; 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sanharó/PE, 10 de outubro de 2024.

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS
PREFEITO


